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Jornal Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

A Estância Climática de Morungaba garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.morungaba.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Estância Climática de Morungaba
CNPJ 45.755.238/0001-65
Avenida José Frare, 40 - Centro
Telefone: (11) 4014-4300
Site: www.morungaba.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba
CNPJ 01.993.318/0001-83
Rua Elvira Miano, 180 - Centro
Telefone: (11) 4014-1017 / (11) 4014-7608
Site: www.camaramorungaba.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Portarias

Portaria nº 454, de 21 de agosto de 2018.
“Nomeia empregado público em 
comissão.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

com fundamento na Lei Municipal Complementar nº 
028, de 06 de abril de 2017;

R E S O L V O :

Art. 1º - Designar o servidor Senhor Fernando Correa 
Novato, Médico Clínico Geral I, para, sem prejuízos de 
vencimentos, de suas atuais funções e demais direitos e 
vantagens de seu emprego, exercer o cargo em comissão 
de Diretor da Saúde, com atribuições prescritas no inciso 
XIX do Anexo II – Atribuições dos Cargos em Comissão, 
da Lei Complementar nº 028, de 06 de abril de 2017, 
mediante o salário mensal equivalente ao nível superior 
15A-NS da Tabela de Salários da Prefeitura Municipal.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 21 de agosto de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 21 de 
agosto de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE CONVÊNIO
Município de MORUNGABA/SP; CNPJ 

45.755.238/0001-65; Operação 0511.258-34, no âmbito 
do no Programa Minha Casa Minha Vida – FAR, para 
a realização das atividades constantes do Projeto de 
Trabalho Social, no empreendimento C. H. MORUNGABA 
C - FASE 2, localizado RUA CLAUDIO SAE S/N - 
MORUNGABA/SP, no valor de R$ 130.725,00 (cento e 
trinta mil, setecentos e vinte e cinco reais), com vigência 
de 24/07/2018 a 24/04/2020, firmado em 24/07/2018 
assinado por CASSIA MARIA DA SILVA RODRIGUES e 
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA.
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